
 
 

 

ILUSTRISSIMO SENHOR VELOMAR GONÇALVES RIOS SECRETARIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CATALÃO – GOIÁS 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 106/2019 

 

 

 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, inscrita sob CNPJ/MF sob n.º 

79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais – PR, na Rua Castro nº 29, Cruzeiro, 

CEP 83010-080, vem por meio de seu representante legal Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, Casado, residente à 

Rua Paraguassu, 238 - Curitiba/PR, portador da cédula de Identidade RG nº. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob 

nº. 873.087.209-00, vem a presença de Vossa Senhoria vem a presença de Vossa Senhoria com fulcro no artigo 

5º incisos XXXIV e LV da Constituição Federal, Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, itens 3, 3.1, e 5.3 

do Edital do Pregão supra apresentar IMPUGNAÇÃO, face os fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

O inciso XXXIV, da Carta Maior, garante a todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito 

de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder. 

 

O inciso LV, por sua vez, assegura a todos os litigantes, em processo judicial ou administrativo, o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

 

Pelo Decreto Federal nº 3.555 de 08 de Agosto de 2000, que aprovou o Regulamento para a modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens, nos termos: 

 

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

Nos termos do edital item 3, 3.1 e 5.3 até dois dias uteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, conforme transcrição a seguir: 

 



 
 

 

3. DO PRAZO PARA SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, 

PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR O INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO:  

3.1. ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o instrumento convocatório deste 

PREGÃO, única e exclusivamente através do e-mail: 

nucleoeditaisepregoes@catalao.go.gov.br ou ainda pelo fone 64 – 3441-5081, 

cabendo ao Pregoeiro decidir sobre as alegações no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas ou subir as razões para decisão da autoridade superior pelo 

mesmo prazo. (Art. 12º do Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000).  

[...] 

5.3. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, 

das normas constantes no presente edital e nos seus anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso. grifamos 

 

SINTESE DOS FATOS 

 

Ocorre, que da análise de referido edital de licitação e seus anexos, é possível verificar que os preços estimados 

para itens 06 e 13 Foco Cirúrgico de Teto e Mesa Cirúrgica respectivamente são totalmente inexequíveis, que 

justificam a presente impugnação. 

 

A atual realidade do mercado ser de aproximadamente R$ 60 mil reais para o Foco e a importância entre R$36 

mil reais para a Mesa Cirúrgica, oportunamente disponibilizando duas notas fiscais (10384 e 11477) onde 

demostram os preços atualmente praticados. 

 

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma contraprestação justa 

e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira lucro. Tal estimativa de preços é 

impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço. Ainda, vale frisar que o 

particular, a contrário da Administração Pública, visa o lucro na contratação. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O valor estimado para a aquisição dos equipamentos ora licitados, apresenta indícios de inexequibilidade, pois 

não é suficiente sequer para cobrir os custos de fornecimento, como o salário, os encargos incidentes sobre os 

salários, os insumos, taxa administrativa / lucro e tributos somados extrapolam o valor estimado, sendo assim 



 
 

 

inexequível contratar por tal valor. Portanto, a ilegalidade da estimada de remuneração constitui-se em vício 

insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito, e seus frutos sem efeito, tornando-o não adjudicável 

ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O valor não representa a realidade do mercado e 

corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor. 

 

Pelo Tribunal de Contas da União: 

 

Preço aceitável é aquele que não representa claro viés em relação ao contexto do 

mercado, ou seja, abaixo do limite inferior ou acima do maior valor constante da faixa 

identificada para o produto ou serviço, conforme disposto no Acórdão 2170/2007 

Plenário (Sumário). 

 

Consoante já afirmado, a Lei n. 8.666/93 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de preços 

exequíveis durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas 

sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos 

envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 

a execução do objeto do contrato. 

 

Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do fornecimento e em clara desconformidade com os 

preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a contratação por preço justo e razoável. Nesse 

sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 

 

“Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte 

dos licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo 

não é a via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 

Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar 

inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários 

à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 

393). grifamos 

 

Para Hely Lopes Meireles, evidencia-se a inexequibilidade de preços nas seguintes situações: 

 

[…] A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou excessivamente 

baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de execução 

diante da realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, 

preexistentes ou supervenientes, verificados pela Administração. (MEIRELES, 2010, 

p. 202). 



 
 

 

 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere denominar: 

 

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. 

Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço 

abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, 

adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir 

de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, 

à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com 

o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor 

porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao 

abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558) 

 

Caso seja mantida a estimativa constante no Edital a contratada arcará com os gastos para prestar o serviço, o 

que não é permitido, configurando flagrante afronta ao princípio da legalidade e até mesmo da moralidade, pois 

a contratante, através de sua estimativa, tem como escopo receber um serviço sem a contraprestação justa e 

razoável pela execução do mesmo. 

 

Essa situação ainda viola o princípio da razoabilidade, pois a presente estimativa não supre nem o custo da 

contratação, não pode ser considerado razoável. 

 

Diante da possibilidade de alteração de valores, prudente é, a junção de ambos os itens e um único lote, a fim de 

que seja apresentado preço para os dois equipamentos, o que oportunizará a participação, inclusive de empresas 

de maior porte, que com certeza irão propor um valor consideravelmente mais adequado aos cofres público, não 

afastando as empresas beneficiadas pela Lei Complementar 147/2014, face restar inúmeros itens, cujo o 

montante da licitação vai além de R$300 mil reais, suficientes para manter a participação das Empresas de 

Pequeno Porte e Microempresas. 

 

A alteração que será requerida dará abertura a um maior número de participantes, inclusive fabricantes que 

possuem preços significativamente mais apropriados para a contratação, deste modo ocasionado a 

economicidade a Administração Pública. 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito: 

1. Alteração os valores dos itens 06 e 13, face estarei abaixo dos praticados no 

mercado conforme já mencionado. 



 
 

 

2. A unificação dos itens supra em um só lote, aplicando a ampla participação, 

devido aos reais preços de comercialização. 

3. Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração 

aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 

da Lei nº 8666/93. 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

São José dos Pinhais (PR), 19 de setembro de 2019. 

 

 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA 

CNPJ/MF sob n.° 79.805.263/0001-28 

RICARDO CARVALHO – SÓCIO  

CPF 873.087.209-00 

Rg. 5.430.580-0-SSP-PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/12/2018 10:57:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1133005

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/12/2019 09:17:59 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45591312180916330933-1 a 45591312180916330933-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.805.263/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/02/1987 

 
NOME EMPRESARIAL 
KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CASTRO 

NÚMERO 
29 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
83.010-080 

BAIRRO/DISTRITO 
CRUZEIRO 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RODRIGOCARVALHO@GRUPOKSS.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3382-2066 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/09/2019 às 09:21:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-6; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87634-6KMB;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-7; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87633-UXKE;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-8; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87632-GW7O;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-9; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87631-YC9F;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-10; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87630-O80R;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-11; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87629-9FR7;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-12; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87628-9TOG;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-13; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87627-E3K7;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-14; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87626-5R27;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591505191006280176-15; Data: 15/05/2019 10:10:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIM87625-V9ZI;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/45591505191006280176
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/05/2019 10:20:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1247564

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/05/2020 10:10:53 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45591505191006280176-1 a 45591505191006280176-15 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f45bf17371cb860353ea7b8d821860d3d38a49d9fbdbf7f384231fe57712a7ba5b93aaec935a59987f8a5f2280e

7cd7f80e01f895ecdee844c36f58f13c6b93 
  

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45592211180929230027-1; Data: 22/11/2018 09:37:22

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS85715-SN51;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/45592211180929230027
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/11/2018 09:44:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1118953

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/11/2019 09:37:22 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45592211180929230027-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5a075c2b82fe118b64d7f3a4174d3f0e73aff624dbacccc51a8e6e1d877026f9a5b93aaec935a59987f8a5f2280e

7cd77cad8586cfaa4259975534de304333fa 
  

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591311181043570964-1; Data: 13/11/2018 10:45:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHS74094-6UL5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/45591311181043570964
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2018 12:47:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1114383

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/11/2019 10:46:10 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45591311181043570964-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9935cb1ce07ad93682499f0cd0583a4845d65f2148176961dde918a8095013cda5b93aaec935a59987f8a5f228

0e7cd7bf77c16440a69df98ee3b9743ced614f 
  

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória nº

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45590209191457550481-1; Data: 02/09/2019 15:01:02

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJA90612-FA5R;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/09/2019 15:13:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1338461

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/09/2020 15:01:02 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45590209191457550481-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9c64f486eba8f356a04057a38bc3dcb213e3dfd75b911ddd94bb039e561f5dd4a5b93aaec935a59987f8a5f2280
e7cd7a23077598616621d07ad169738ee439a 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 45591610181114500443-1; Data: 16/10/2018 11:20:19

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHP61064-4P9G;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/10/2018 11:26:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO
LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1096641

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/10/2019 11:20:19 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 45591610181114500443-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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